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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA À DESPESA

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

	Número do Projeto de Lei nº 100/2021 (LOA 2022)

	Tipo de Emenda
	X
	Individual

	
	
	De Bancada

	
	
	De Comissão

	
	
	De Relatoria



	Autor da Emenda
	
Paulo Gilceu Sattler




1 – Identificação dos valores a serem acrescidos:
	Órgão
	09.000

	Unidade Orçamentária
	09.001

	Função
	10

	Subfunção
	10.302

	Programa
	10.302.0172

	Ação
	10.302.0172.2083

	Valor do acréscimo
	R$ 60.000,00

	Código da fonte de recursos
	0040



2 – Identificação dos valores dos cancelamentos compensatórios:
	Órgão
	17.000

	Unidade Orçamentária
	17.002

	Função
	99

	Subfunção
	99.999

	Programa
	99.99.099

	Ação
	99.99.0999.0016

	Natureza da Despesa (elemento)
	9.9.99.00.00.00.00

	Valor do acréscimo
	R$ 60.000,00

	Código da fonte de recursos
	0001



3 – Beneficiários
Associação Hospital de Caridade de Três Passos e comunidade em geral

4 – Justificativa da emenda:
	A presente emenda à despesa visa realocar recursos que possibilitem a aquisição de um aparelho gastroscópio pela Associação Hospital de Caridade.
Esta casa de saúde é a única de nosso município e, há anos, sofre com os parcos recursos que recebe para seu funcionamento, haja vista trata-se de entidade filantrópica e sem fins lucrativos.
O “pedido de socorro” do Hospital de Caridade é permanente, pois, há anos, possui dívidas de altíssimo valor, cuja necessidade de pagamento, ainda que parcelado, prejudica o cumprimento regular das demais obrigações, inclusive no que se refere ao cumprimento de encargos legais e custeio da folha de pagamento.
Essa situação agrava-se com o déficit na remuneração do Sistema Único de Saúde que, estima-se, já seja superior a 60%.
Nesse sentido, através do ofício nº 360/2021 (em anexo), o Hospital de Caridade solicitou recursos para a aquisição do referido aparelho, justificando que os aparelhos existentes hoje na Casa de Saúde são insuficientes para o atendimento de exames solicitados pelos pacientes do nosso Município.
O valor estimado para aquisição é de R$ 93.000,00, comprometendo-se o Hospital, através do referido ofício, a efetuar o pagamento, a título de contrapartida, do valor excedente à emenda.
Nesse sentido, é mais do que necessária a união de esforços em prol do nosso estimado Hospital, razão pela qual faz-se a presente emenda à despesa, a fim viabilizar melhorias na estrutura hospital, bem benefício a toda população.



Três Passos, 02 de dezembro de 2021.




	PAULO GILCEU SATTLER
V E R E A D O R    D A   B A N C A D A  D O  P D T
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